
Prc&ram

Prqmmo de Des.nyolvlmanto nurcl
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Aviso n." 412020

Medido l6 - Cooperqçõo

Submedido ló.1 - Apoio ò crioçõo e oo funcionomenlo de grupos
operocionois dq PEI poro o produlividqde e o sustentobilidode ogrícolos

Submedido 16.2 - Apoio o projelos-pilolo e oo desenvolvimenlo de
novos produlos, próticos, processos e lecnologios

Portoriq n.' 444/2017, de 22 de novembro, no redoçõo qluol

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçõo de
projetos de invesiimento ò Medido ìó - CooperoçÕo, submedido Ìó.1 - Apoio o
crioçÕo e oo funcionomento de grupos operocionois do PEI poro o
produtividode e o sustenïobilÌdode ogrícolos e submedido 16.2 - Apoio o
projetos-piloto e oo desenvolvimento de novos produtos, proticos, processos e
ïecnologios, do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o RegiÕo Auïónomo
do Modeiro - PRODERAM 2020.

1. Objetivos e prioridodes visodos

Potencior os ligoções entre o investigoçÕo e o desenvolvimento, ogriculïores,
gestores floresïois, comunidodes rurois e empresos, ONG e Serviços de
Aconselhomento, otrovés do constiÌuiçÕo de Grupos Operocionois, poro que
pretendom desenvolver em cooperoçÕo projetos de inovoçÕo de ocordo com
os seguintes objetivos do Porcerio Europeio poro o lnovoçõo (PEl):

o) A eficiêncio dos recursos, o viobilidode económico, o produtividode, o
competitividode, o boixo emissÕo de GEE. o compotibilidode com o climo
e o resìliêncio dos setores ogrícolo e florestol;

b) A oferïo de olimentoçÕo humono e onimol e biomoteriois seguros e
susientóveis.

A submedìdo ló.1 viso promover o funcionomento de Grupos Operocionois que
desenvolvom, em cooperoçÕo, um plono de oçõo poro reolizor projetos de
inovoçõo, que contribuom poro otingir os objetivos e prìoridodes do
Desenvolvimento Rurol, nos temótìcos considerodos prioritórios pelo setor ïendo
em visto o produtividode e sustentobìlidode ogrícolos, conforme considerodos
no PEl.

A submedido I 6.2 viso promover o execuçõo de projetos-piloto e de novos
produtos, proticos, processos e tecnologìos, promovendo o melhorio do

lil
@r@dËr
b--*.-

Fffizo E -ffib



Proderam
ffin

Prqmmo drDrr,anvümarfo Rturu/
da rlcgiáo Atttótlot p do lllúaim

produïìvidode, do desempenho e do compeïitividode dos empresos nos setores
qgrícolo, ogroolimentor e florestol.

2. Areo geogrófico elegível

Todo o terriiório do RegìÕo Auïónomo do Modeiro.

3. Nqturezo dos beneficiórios

Os grupos operocionois do PEI que sejom constituídos, de ocordo com os ortigos

8.o e l3.o do portorio suprocitodo.

4. Doloçõo orçomentol

A dotoçÕo orçomenÌol poro o presente oviso é de 1.500.000,00€ de
contribuiçÕo FEADER.

5. limiles à opresenloçõo de cqndidoturos

O opoio correspondente oo volor de investimento proposto do condidoïuro nõo
deveró ser superior ò dotoçõo orçomentol disponibilizodo no qviso respetivo.

ó. Critérios de elegibilidode

Os condidotos oos presentes opoios devem respeitor os ortÍgos 9.o e .l4.o, e os

investimentos propostos devem cumprir os condições descritos nos ortigos 'ì0.o e

15.o, do Portorio suprocitodo.

7. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nõo elegíveis sõo os indicodos no Anexo I do Portorio

suprocitodo.

8. Formo e níveis dos opoios

O volor do opoÌo o conceder no ômbito do submedido ló.1 é de 100% dos

despesos elegíveìs poro os grupos operocionois nos setores ogrícolo e

ogroolimentor e de75% dos despesos elegíveis poro os grupos operocionois que

incluom o setor florestol.
Relotivomente ò submedido 16.2 o vqlor do opoio é de 90% dos despesos

elegíveis poro os grupos operocionois nos setores ogrícolo e ogroolimentor e de
75% dos despesos elegíveis poro os grupos operocionois que incluom o setor

florestol.
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9. Crilérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submeiidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiorios e dos operoções previsios nos ortÍgos 9.o, ì0.o, l4.o
e l5.o do Porïorio suprociÌodo sÕo sujeiios o oplìcoçõo dos critérios de seleçÕo,
considerondo-se elegíveis os que obïenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou
superior o 50 pontos.

Tqbelo de clossificqçõo do mérito dqs operocões do Submedidq ló.1:

Escolo de volores: O o 'ì00

Volor mediono: 50

PontuoçÕo mínimo requerido: 50

---
3

Sustentabilidade ambientaVAbrangência

PA prevê oções orientqdos poro o oplicoçÕo de boos proticos
ombientoìs e melhorio do ombienie no domínio dos olteroções
climótico e boos condições ogrícolos dos terros

30

PA prevê oções orienïodos poro o oplicoçÕo de boos próticos
ombientois e melhorio do ombiente no domínio dos energìos
renovóveis

25

PA prevê oções orientodos poro o oplìcoçõo de boos próticos
ombientois e melhorio do ombiente no domínio do soúde público,
soúde onimol e fitossonidode

l5

PA nõo prevê oções cloromente orientodos poro o melhorio do
ombienÌe. 0

Membros

Porcerio ìnclui ossocioções, ogrupomentos ou orgonizoções de
produtores e cooperqtivos 20

Porcerio inclui entidodes públicos l5

Pqrcerio entre pessoqs singulores ou coletivos l0

Porcerio entre PME 5

Outros 0
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Número de parceiros

Porcerio com 4 ou mois porceiros

Porcerio com 3 porceÌros

25

l5

Porcerio com 2 porceiros 0

QualiÍicação/experiência das entidades

Entidodes com otribuições ou oiividodes nos óreos de
investigoçÕo

25

Entidodes sem otribuições ou oïividodes nos Óreos de investigoçÕo 0
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Poro efeitos de seleçõo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que

obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou superior o 50 pontos.

. Foiores de desempote
I - Ordem decrescente de pontuoçõo no critério "Sustentobilidode

o m bientol/Abro n gêncio".

2 - Ordem decrescente do número de porceiros do Grupo Operocionol.

Tobelo de clossificocõo do mérito dos operqcões do Submedido ló.2:

Escolo de volores: 0 o 100

Volor mediono: 50

Pontuoçõo mínimo requerido: 50

E r-L8 4

Inovação/Abrangência

30
PA prevê oções no desenvolvimento de novos produtos poro o
RAM e foro do RAM

25
PA prevê oções no desenvolvimento de novos próticos, processos

ou tecnologios poro o RAM e foro do RAM

ì5PA prevê oções no desenvolvimento de novos produtos porq o
RAM

5
PA prevê oçÕes no desenvolvimento de novqs próticos, processos

ou iecnologios poro o RAM

&lódEÉ

-ãtÊ

Fffizo T -ffiE



Proderam í
hqmma d. O.tmwMmento Ruml
da Rqlõo Autónonnda Madelm

PA prevê oções sem oplicobilidode em todo o RAM 0

Poro efeitos de seleçÕo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçõo finoliguol ou superior o 50 ponlos.

Fotores de desempote
- Ordem decrescente de ponÌuoçÕo no critério "lnovoçÕo /Abrongêncio"

2 - Ordem decrescenïe do número de porceiros do Grupo Operocionol

10. Prozo de opresenloçõo dos cqndidoluros

A submissõo dos condidoturqs decorre dos 9:00 do dio 8 e os ló:30 do dio l9 de
junho de 2020.

11. Formo de opresenloçõo dos condidqturos

As condidoturos sõo formolizodos otrovés do opresentoçÕo de formulório
proprio junto do Auioridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser
ocomponhodos de todos os documentos indicodos nos respetivos instruçÕes.
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Membros

Porcerio inclui ossocioções, ogrupomentos ou orgonizoções de
produtores e cooperotivos

20

Porcerio inclui entidodes públicos i5

r0Porcerio enïre pessoos singulores ou coletivos

Porcerio entre PME 5

Outros 0

Número de parceiros

Porcerio com 4 ou mois porceiros 25

Porcerio com 3 porceiros l5

Porcerio com 2 porceiros 0

QualiÍicação/experiência das entidades

Entidodes com otribuiçÕes ou otividodes nos óreos de
invesïigoçÕo

25

EntÌdodes sem otribuìções ou otÍvidodes nos óreos de investigoçõo 0
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Funchol, 5 de junho de 2020
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